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DECRETO N.° 353/2001

ESTABELECE NORMAS PARA A INRCRIGAO
DE EMPRESAS INTERESBADAE HNA
EXPLORAGAO DO BERVIGO DE
PTRANSPORTE INDIVIDUAL DE PABSAGEIROS
POR  MOTOCICLETA DE  ALUGUEL
DENOMINADO MOTO-TAXI

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JONWIOR, Prefeito Municipel ce
Registro, Estado de Sé&o Paulo, usando das atribuigdes que l1he séo conferidas pelo
art. 62 da Lei Orgénica do Municipio de Registro;

DECRETA

Artigo 1° - As empresas interessadas na obtengéo do “ ALVARA
DE LICENGCA DE PUNCIONAMENTO” para exploragéo do servige de transporte
individual de passageiros por motocicleta de aluguel denominado moto-téax,
institnido pela Lei Municipal n° 195, de 23 de abril de 2001, e regulamentada pelo
Decreto Municipal n® 346, de 13 de setembro de 2001, deverdo se inscrever junto
a Segéo Protocolo no periodo de 01 a 05 de outubro de 2001,

Artige 2° - No ato da inscri¢éo, deveréo apresentar:

1- requerimento qualificando © juteressado e indicando © local onde sera
instalada a empresa,

II- cadastro das motocicletas com as guais pretende operacionalizar 08
8Ervigos.

8 1° - Néo sexédo aceitas mais de nma inscrigdo para cada local
de funcionamento.

8 2° - O local de funcionamento das empresas ¢ A3 motocicletas
indicadas deverao estar de acordo com as exigéncias do Decreto Municipal 0n°

346/2001.

Artigo 3° - A Comissdo Téenica Especial do Codigo de Posturas
ficara encarregada de anélise e deferimento dos pedidos de inscrigéo, podendo

realizar deligéncias e requisitar documentos que julgar necessérins para aielhor
fundamentar suas decisbes.
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Artigo 4° - Fica estabelecido o nfimero méximo de 06 (seis)
empresas que poderdo obter o Alvara de Licenga de Funcionamento, de acordo
com o Incigo LI do artigo 7° do Decreto Municipal n® 346/2001.

g 1° - Caso as inscrigbes deferidas ultrapasse o niimero
estabelecido mo “caput” deste artigo, a selegiio das empresas sera vealizada

através de sorteio publico definindo, em ordem crescente aquelas que poderéo se
instalar e as suplentes.

§ 2° - As empresas selecionadas teréo um prazo méaximo de 60
(sessenta) dias corridos, apés a publicagéio de sua selecéio para completar as
exigéncias do Decreto Municipal n® 346/2001.

8§ 3° - Em caso de desisténcia da empresa selecionada, serd
chamada a suplente até completar 0 nimero méximo eatabelecido.

Artigo B° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua
publicagao, revogadas as disposigbes em contrario,

PREFEITURA MUEICIPAL DE REGISTRO, 26 de setembro de 2001,
\
RAMUEL MOREIRA Tn SILVA JONIOR
Prefeito Muymnicipal
Reg. e\Pub. na data supra

JAIR N DE OLIVEIRA
Dir. do Dept® Municipal de Administragéo

Finangas e Controle Orgamentario

Juddim-......ﬁl(}.

NiLsON JF S PEDROSO
TRIET | GAB/sp




